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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 152001-0001 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 20200515 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS 

LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A 

EMPRESA ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 

C.N.P.J. (MF) sob o nº 06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS 

LOPES, Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de Agricultura, Sr. Francisco das Chagas Ferreira da Silva, RG N° 

000012013293-1 SSP-MA e CPF N° 471.838.963-15, tendo como ordenadora de despesa, a teor no 

disposto no Decreto Municipal n.º 019/2017 a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração, neste ato representada pelo (a) Sra. Maria Lia Silva e Silva, RG N° 

0256029120030 SSP MA e CPF N° 027.433.083-03, e a empresa ALPHA LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º 05.589.905/0001-62, com sede na Avenida Dr. 

João Alberto, n.º 74, Bairro Maria Rita, Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal, Sra. Sergiete das Graças L. Seabra, R.G. n.º 

2829892 GEP/PA, C.P.F. n.º 175.679.202-04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Nº 

20200515, decorrente do Pregão Presencial nº 005/2020-CPL, formalizado nos autos do Processo 

Administrativo nº 152001-0001, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 

instituídos pela Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais 

normas pertinentes à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto Registro de Preços visando futura e eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do município de Santo Antônio dos 

Lopes – MA, de interesse desta Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações 

descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 

005/2020, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 109.760,00 (cento e nove mil e setecentos e 

sessenta reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

DE 

MÁQUINAS 

QUANT. DE 

HORAS 

POR 

MÁQUINA 

PREÇOS R$ 

V. UNITÁRIO 

POR HORA 
V. TOTAL 

6 

TRATOR AGRÍCOLA: 

COM 

PNEUS E 

IMPLEMENTOS 

DE GRADE DE DISCO, 

ANO 

HORA 

1 

1.120 

R$ 98,00 109.760,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do Pregão Presencial n.º 005/2020;  

II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços nº 009/2020. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá vigência de 07 (sete) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado nos termos 

da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. as solicitações dos serviços a serem prestados, serão realizados ao longo da vigência do 

presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de serviços, a ser encaminhada à 

CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os serviços e 

quantidades para a entrega. 

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do 

presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o 

quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir 

o item específico. 

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no 

prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão nº 

005/2020, parte integrante do presente instrumento de contrato. 

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e 

do quantitativo dos serviços entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do objeto 

entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Presencial nº 005/2020, a 

Contratada será convocada para substituir ou complementar os serviços inadequados no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.  

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado 

pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 

acompanhada da respectiva Ordem de serviços e das certidões de regularidade fiscal: Certidão 

IGUAL OU SUPERIOR 

A 

2012, COM POTÊNCIA 

MÍNIMA IGUAL OU 

SUPERIOR A 110CV, 

TRANSMISSÃO 

MÍNIMA DE 

08(OITO) 

VELOCIDADES A 

FRENTE E 02(DUAS) A 

RÉ, 

MOTOR A DIESEL E 

TRAÇÃO 4X4. SEM 

OPERADOR. 

     109.760,00 
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Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 

Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 

acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.     

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 

previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93.  

 

7.9. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 

proposta, através de Transferência ou Ordem Bancária, Banco Caixa Econômica Federal, Ag.: 

0767, Conta Corrente n.º 2310-3, OP 003.  

 

7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento 

estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) 

ao mês, “pro rata die”. 
8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 

poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 

ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 



  ESTADO DO MARANHÃO     

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

  CNPJ: 06.172.720/0001-10  
 

  

 

 

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA 
 

Página 4 de 8 

 

 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 

contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Lopes, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

 
Órgão 08 – Sec. Mun. de Agricultura 

Unidade Gestora 08.01 – Sec. De Agricultura 

Função 04 – Administração 

Sub-Função 122 – Administração Geral 

Programa 0440 – Gestão de política da Agricultura, Pecuária e Abast. 

Projeto Atividade 2.045 – Manut. e Func. da Sec. de Agricultura 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso 010000 – Recursos Ordinários 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS SERVIÇOS 

12.1. O prazo de validade dos serviços a serem entregues, deverá ser igual ou superior a 12 (doze) 

meses, a contar da entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante 

estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e 

validade, constantes da embalagem. 

12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 

fornecidos, pelo prazo de garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência 

do Pregão Presencial nº 005/2020 e na Ata de Registro de Preços nº 009/2020: 

13.1.1. Prestar serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 

podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 

relacionados com as características da Prestação de serviços; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de serviço, os 

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos materiais que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 

o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a prestação dos serviços, total ou 
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parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 

serviços; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Reproduzir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Reproduzir os serviços que apresentarem desconformidades, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:  

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação 

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;  

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas 

no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a 

expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 

comprovar a qualidade do serviço contratado. A CONTRATADA deverá arcar com os custos da 

análise, caso o serviço ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão 

considerados suficientes para exigir a substituição do serviço quando o resultado da análise for 

desfavorável, ou seja, diferente das especificações contidas no Termo de Referência ANEXO I 

deste edital. Todo serviço considerado impróprio para execução, não serão aceitos pela 

CONTRATANTE. 

13.1.16. Prestar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 

serviços, a prestação de serviços, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.17. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços. 

13.1.18. A prestação de serviços deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 

normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações 

do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 

características peculiares de cada item e, quando for o caso, contado da data de prestação dos 

serviços e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

13.1.19. A Contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 

do presente CONTRATO, ainda que a prestação dos serviços decorrente esteja previsto para 

ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.20. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra 

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

13.1.21. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do 

CONTRATANTE;  

13.1.23. Prestar os serviços, no prazo previsto no Termo de Referência, sem qualquer ônus ao 

CONTRATANTE; 

13.1.24. Não subcontratar, totalmente o objeto desta contratação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 

Referência, do Pregão Presencial nº 005/2020 e na Ata de Registro de Preços nº 009/2020:  

14.1.1. Dedignar fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
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14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto ou serviço entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a Prestação 

dos serviços contratados.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 

preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual 

ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:  

I- Multa de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega 

do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 

úteis no refazimento dos serviços. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 

período superior ao previsto na alínea “a”, do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida.  

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio dos Lopes poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.  

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, 

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
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notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, 

sob pena de cobrança judicial.  

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 

atrasos não precedidos da competente prorrogação.  

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada.  

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro especifico e, no caso de 

impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 

ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 

legal, na Lei n.º 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.  

16.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 

previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº 005/2020 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

047/2018, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 

da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo.  

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 

cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 

(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais 

pertinentes.  

23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), 27 de maio de 2020. 

 

 

 

________________________________________  

Maria Lia Silva e Silva 

Sec. Municipal de Planejamento e Administração 

 

 

 

_______________________________________________ 

Francisco das Chagas Ferreira da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura 

Pela CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

Sergiete das Graças L. Seabra 

Representante Legal 

Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

01._______________________________  

CPF N°_________________________ 

02.________________________________  

CPF N°_________________________ 


